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EXMO. PRESIDENTE DA CÃMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ

[bookmark: _Hlk167101555][bookmark: _GoBack]Considerando que a Lei nº 14.133/2021, em seu artigo 75, inciso VIII, prevê a possibilidade de dispensa de licitação para a contratação emergencial de serviços em casos de urgência que possam comprometer a continuidade dos serviços públicos ou a segurança de pessoas e bens;
Considerando a necessidade de fiscalização e acompanhamento das contratações realizadas pelo Poder Público, garantindo a transparência e o correto uso dos recursos públicos;
Nesse sentido, requeremos pelo presente e na forma regimental, após ouvido o Plenário, que seja oficiado o Exmo. Sr. Prefeito Municipal, e ele ao departamento competente, no sentido de providenciar os seguintes esclarecimentos a Casa de Leis:
Quais os contratos emergenciais firmados pela Prefeitura Municipal de Sumaré no ano de 2025. Para fins de controle e acompanhamento, solicito que as informações sejam apresentadas no seguinte formato:
· Nome da empresa contratada;
· Objeto do contrato;
· Data de assinatura do contrato.
Sala da Sessões, 03 fevereiros de 2025.  

RUDINEI LOBO
Vereador

WELLINGTON SOUZA
Vereador

HELIO SILVA
Vereador - presidente
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